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Á Sua Excelência o Senhor

Vanderlei Bastos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Ássuntó: Encaminha Proj èto de Lei
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Senhor Presidente;

Yimos pelo preseiite encàminhar a essa Casa de Leis, PROJETO DE LEI DE 10

DE JtJNHO DE 2Ò21 - ALTERA OS ARTIGOS 1° E 2° DA LEI N" 2.225/1997, QUE

ISEJVTA DE PAGAMENTO DO IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL

URBANO) OS APOSENTADOS QUE RECEBEM ATÉ UM SALÁRIO MÍNIMO

VIGENTE POR MÊS, E REVOGA A LEI N" 2.257/1988, QUE DÁ NOVAS

REDAÇÕES AOS ARTIGOS r E 2° DA LEI N" 2.225/1997, para ser analisado e

posteriormente aprovado, pêlos Nobres Edis.

Atenciosamente,

André WilerSil^ Fagundes
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